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Exma Senhora Presidente,

A Comissão exprime à Assembleia da República o seu agradecimento pelo parecer sobre 
a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera as normas 
do Regulamento (UE) 2016/399 aplicáveis à reintrodução temporária do controlo nas 
fronteiras internas {COM(2017) 571 final}.

A Comissão congratulase com o parecer positivo da Assembleia da República sobre a 
proposta, a qual tem por objetivo estabelecer o justo equilíbrio entre as expectativas 
legítimas dos Estados-Membros quanto à segurança interna e à garantia dos direitos dos 
cidadãos da União, por um lado, e as dos Estados-Membros vizinhos potencialmente 
afetados pela reintrodução ou pelo prolongamento dos controlos nas fronteiras internas, 
por outro.

A proposta prevê um conjunto de garantias processuais para assegurar que os controlos 
nas fronteiras só sejam reintroduzidos como medida de último recurso, após uma análise 
adequada de medidas alternativas, e que os outros Estados-Membros implicados sejam 
ouvidos a este respeito. A proposta prevê o envolvimento do Conselho quando os 
controlos nas fronteiras ultrapassem o período de um ano, assegurando-se assim a 
supervisão institucional das decisões com impacto sobre as liberdades fundamentais 
consagradas nos Tratados. A Comissão considera que esta proposta, que inclui novas 
garantias processuais, tornará o espaço Schengen mais resiliente. Simultaneamente, 
reforçará este espaço, ao assegurar que os controlos nas fronteiras internas são 
reintroduzidos unicamente a título excecional, depois de uma avaliação adequada dos 
riscos, e na estrita medida em que forem necessários e proporcionados.

Estão em curso discussões entre a Comissão e os colegisladores sobre esta proposta, e a 
Comissão está confiante em que será possível alcançar um acordo num futuro próximo.

Ex.'"a Sr.”
Presidente da Comissão dos Assuntas Europeus
da Assembleia da República
D.ra Regina Bastos
Palácio de São Bento
P-1249-068 LISBOA

Cc: Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República
D.r Eduardo Ferro Rodrigues 
Palácio de São Bento 
P-1249-068 LISBOA
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A Comissão espera prosseguir o diálogo político com a Assembleia da República.

■imeiro Vice-Presidente Membro da Comissão
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